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Portaria ARTESP nº 021/04

Aprova as Especificações Técnicas de Veículos Automotores de Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviário e Urbano Intermunicipal.
O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1°. Ficam aprovadas as Especificações Técnicas de Veículos Automotores de Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviário e Urbano Intermunicipal, anexas a esta Portaria.
Art. 2º. A partir de 1º de janeiro de 2006, os veículos acima mencionados deverão ser fabricados em conformidade com as Especificações ora aprovadas.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 26 de novembro de 2004.

ULYSSES CARRARO

Diretor-Geral
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